
 
 

EDITAL 
 

João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 11 de junho de 2013, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por unanimidade, a ata da reunião ordinária de 28 de maio de 2013; 

2- Deliberou, por maioria, com 6 votos a favor, sendo 3 do PPD/PSD e 3 do PS, 

e um voto contra da Senhora Vereadora Drª Manuela Alves, aprovar a 

proposta de alteração das condições de acesso ao PAEL e submete-la á 

Assembleia Municipal, para aprovação; 

3- Deliberou, por unanimidade, submeter a minuta de contrato-promessa de 

arrendamento a celebrar com a PH Solar, Unipessoal, Ldª, para instalar 

unidades de miniprodução solar fotovoltaica nas coberturas dos seguintes 

edifícios: Centro Escolar do Centro na Freguesia de Santa Comba Dão, 

Centro Escolar Norte na Freguesia de Treixedo, Centro Escolar do Sul na 

Freguesia de São João de Areias e Complexo de Piscinas Municipais na 

Freguesia de Santa Comba Dão, à análise dos Serviços Técnicos e Jurídicos 

do Município, para decisão ulterior sobre a matéria; 

4- Deliberou por maioria, com 3 votos a favor PPD/PSD, e 4 abstenções ( 3 

Partido Socialista e  um da Vereadora Dr.ª Maria Manuela Dias Alves ), 

submeter a  segunda modificação por revisão ao orçamento e a 1ª às Gop’s, 

para o corrente ano à Assembleia Municipal, para aprovação;  

5- No que diz respeito à redução/isenção de taxas urbanísticas optou por, 

remeter o assunto aos Serviços Técnicos de Obras Particulares para que 

promovam uma alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização e 

Edificação, no que diz respeito à redução/isenção de taxas urbanísticas; 

6- Deliberou, por unanimidade, autorizar a venda de um lote de terreno, sito nas 

Ferrarias, em Santa Comba Dão, inscrito na matriz com o nº 2916 e descrito 

na Conservatória do REGISTO Predial com o nº 2390, com a área de 



1020,61 m2, conferindo plenos poderes ao Senhor Presidente para, em seu 

nome, outorgar a respetiva escritura de venda. 

7- Deliberou, por unanimidade, informar a peticionária Ana Paula Martins 

Coutinho Carvalho, titular da licença de táxi n.º17, que a sua intenção de 

decisão quanto ao pedido de mudança de táxi da freguesia do Vimieiro para 

a freguesia Santa Comba Dão, vai no sentido do indeferimento, pelo que a 

interessada poderá, nos termos do artigo 100º, em conjugação com o artigo 

101º do Código do Procedimento Administrativo, aduzir ao processo o que 

entender por bem, no prazo de 10 dias, contados da receção da respetiva 

notificação; 

8- Deliberou, por unanimidade, prorrogar o contrato de comodato do edifício da 

Escola Primária de Treixedo, assinado em 19 de setembro de 2011 com o 

Rancho Folclórico “ Os Alegres” de Treixedo, por um período de 10 anos, 

alterando-se a clausula 3ª, onde foi incluída a ressalva de que, se nesse 

período, a atividade do rancho deixar de existir, comprovadamente, por um 

período máximo de um ano, o edifício reverterá a favor do Município. 

Deliberou, ainda, atribuir ao Rancho Folclórico “ Os Alegres” de Treixedo um 

subsídio eventual no valor de € 1 000,00 ( mil euros ), para a aquisição de 

trajes; 

9- Deliberou, por unanimidade, oficiar à Junta de Freguesia de Santa Comba 

Dão no sentido de se obter as respostas às questões colocadas pelos 

Vereadores do Partido Socialista relativamente aos custos com a construção 

do monumento ao Bombeiro, para decisão ulterior sobre a matéria; 

10- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente de ter 

isentado, o Motoclube Diabos da Noite, a Fábrica da Igreja de São João de 

Areias, a Associação do Rancho Folclórico Danças e Cantares “As lavadeira 

do Mondego” e o Rancho Folclórico e Etnográfico de São Joaninho, do 

pagamento de taxas respeitantes a licenças especiais de ruído, para 

atividades ruidosas temporárias; 

11- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente, de ter 

autorizado a ocupação ocasional de venda na feira semanal de Santa Comba 

Dão, ao feirante Alexandre José Andrade dos Santos; 



12- Deliberou, por unanimidade, mandar proceder à anulação da dívida, no valor 

de € 112,00, ao feirante Serhiy Kryvitskyy, por motivo de este se ter 

ausentado do País e não ter ser possível a sua notificação; 

13- Deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de isenção de pagamento de 

taxas do domínio urbanístico, formulado por Silvino Rodrigues Coimbra, na 

qualidade de gerente da empresa Movadel, Móveis, Alumínios e Decoração, 

Ldª,; 

14- Deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de isenção de pagamento de 

taxas do domínio urbanístico, formulado por Leandro André Rodrigues de 

Almeida; 

15- Deliberou, por maioria, com 6 votos a favor ( 3 do PPD/PSD e 3 do PS ) e 

uma abstenção da Vereadora Drª Manuela Alves, submeter a proposta do  

Plano de Pormenor da Senhora da Ribeira à aprovação da Assembleia 

Municipal; 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-

santacombadao.pt. 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 19 de junho de 2013. 

O Presidente da Câmara Municipal,  
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